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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente  

De 4 de setembro de 2023 
Processo E-07/002.2803/2014
WMG Cerâmica Campos LTDA – ME
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053363
Validade: Tempo indeterminado 
Concedido Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos – CTA, aprovando a extração 
de água bruta em poço tubular, para fabricação de produtos cerâmicos, isenta de cobrança 
e da outorga de direito de uso dos recursos hídricos por se tratar de vazão insignificante de 
água bruta, na Estrada Grande, s/nº, Ponto do Coqueiro, Campos dos Goytacazes/RJ.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente 

De 13 de setembro de 2017 
Processo E-07/002.2803/2014
Cerâmica Nossa Senhora Aparecida de Campos LTDA - ME
Cancelamento de Certidão Ambiental IN042121
Validade: Tempo indeterminado 
Cancelada a Certidão Ambiental IN042121, para extração do volume máximo diário de 4,0 
m³ de água bruta em poço tubular, durante 8,00 h/d, 25 d/mês, a fim de uso na fabricação de 
produtos cerâmicos, isenta de cobrança e da outorga de direito de uso dos recursos hídricos, 
na Estrada Grande, s/nº, Ponto de Coqueiros, Campos dos Goytacazes/RJ. 

René Justen
Superintendente 


